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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3OO4.O1/2O26.SRP

O tritUttlCíptO Oe elfuRtfÉ - CEARÁ torna público queÍprorlgverá ticitação na
modalidade pneeÃO, na forma eLEfRÔHtCl, conforme es[ecifrâáçoes conitantes
do Anexo I deste edital. A presente licitação será processada conforme as disposiçóes
da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XXl, da Lei no 14.13312021 de 1 de
abril de 2021, do Decreto Municipal no O5712023, de 20112123, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE; ' ,,*

LOCAL: BBMNET LICITAÇÓES ELETRÔ

FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS;

rNrcro DE RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS 05 DE MA|O QE 2026;
.i . -^ç

TÉRMINo Do RECEBIIUENTo DE PRoPoSTAS: 18 DE MAIÔ DE 2026, às
08h00min; .:i

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 18 DE MAIO DE2026, àS OghOOMiN;

lNíclo DA ETAPA DE LANGES: 18 DE MA|O DÉ2026, às lOiroomin;

MODO DE DISPUTA: ABERTO;

DA FORMA DE FORNECIMENTO: DE ACORDO COM A DEMANDA;

DO ACESSO AO EDITAL: no Portal da Transparência da prefeitura Municipal de
Baturité, endereço eletrônico https://www.baturite.ce.gov.brllicitacao.php e no portal de
Licitações dos Municípios do TCE-CE, endereço etetrônico *frlpSlnunjSkjpS:
licitacoes tce.ce.qov. e no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP)
https ://www. gov. bípncpipt- br

NICAS - www.novobbmnel br;

í. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação c_uida do REGISTRq DE PREçOS PARA
FUTURAS E EVENTUATS AQU|S|çÃO DE MATERTAL PEDAGOGTCO DE
EDUCACAO FISICA, DESTINADOS AóS ALUNOS DO FUNI,AMÊTÍALI E.II PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESGOLARES DA REDE
MUN|CTPAL DE ENS|NO, JUNTO A SECRETARTA DA EDUCAçÃO DO MUNTCíPIO
DE BATURITÉ, conforme condições, quantidades e exigênciás estabelecidas no
Termo de Referência, neste Edital e seus anexos.

1.2. Caberá a Secretaria de Educação do Município de Batüiitte/C-e o gerenciamento
da Ata de Regrstro de Preços, no seú aspecto operacional e nas quêtõe-s tegais.

2, DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Plataforma BBMNET Licitaçôes Eletrônicas da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, no endereço www.novobb mnet.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente petâs traÊaçbes eÍetuadas
em seu nome' a$iá{JU}ÊoçRlI8p0rgàq1.Ê.;y§L$-*ffi§atltf,i,iqrP&8âL§66se.gs lanpes,
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inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exclulda -atY - 

-'t'
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotola da-t ,i
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

2.3. A obtenção do benefício a que se refere a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda náo tenham celebrado
contratos com a Administraçáo Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa.de pequeno porte
(R$ 4.800.000,00).
2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no
14. í 33, de 2021 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no
123, de 2006. Quando for o caso.
2.5. Náo poderão disputar esta licitaçáo:
2.5.1. Aquele que náo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de S%'(cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica; comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidàde contratante ou com
agente público que desempenhe tunçâo na licitãção ou atue na fiêcalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por âfinidade, até o terceiro grau;
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgadg, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçóes'análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSClp, atuando
nessa condição;
2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ouda execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obóervadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § ío do art. 9o da Lei n.o í4.í33, de 2021.
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controtadora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das
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atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.
2.8. Equiparam-se aos autores do poeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitaçáo ou a contrataçâo de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboraçáo do piójeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.
2.í0. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperaçáo estrangeira ou por
organismo Íinanceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa Íísica ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nô§termos da Lei no
14.133t2021.
2.11. A vedaçáo de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta de preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o pra
do término do recebimento de propostas.
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declârará, em campo próprio do
sistema, que:
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo;
3.2.2. Está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital
e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
3.2.3. Não emprega menor dê l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ànos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição;
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso
lll do art. 5o da Constituiçáo Federal;
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
pâra reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.2í8lí991.
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no
14.133. de 2021.
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar
no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecidô''estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 40, da Lei n.o 14.133,
de 2021.
3.4.1 . No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no
certamê, para aquele item;
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3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microemrip"as'§ , 

" 
]'

empresas de pequeno porte. a assinalação do campo "nenhuma'. apenas prodüriliá o ,i ...
efeito de o licitante náo ter direito ao tratamento favorecrdo 

' previsto na )êÍ--
Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa; empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa. , -.*
3.5. A falsidade da declaração de que trata os rtens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.6. Não haverá ordem de classiíicaçáo na etapa de apresentação da proposta pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documêntos que compóem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação'de propostal a partir da fase
de julgamento e aceitação das propostas.
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se respo-nsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao proved-or do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para+rovidências.

4, DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
4. í As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na
Plataforma BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna
(menu) da etapa "Aberto para receber propostas".
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar Íiltros de:buscas e selecionar o
lote/item de interesse e, posteriormente preencher o. 

""rpoê 
exigidos ng sistema e

finalizar no comando "enviar proposta
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio
das informações exigidas no Sistema.
4.'1.3. O Acesso para participar das licitaçôes está condicionado ao cadastro
prévio do interessado na Plataforma BBMNET Licitações. ;
4.2. Todas as especificaçóes do ob.jeto contidas na proposta úinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos'operâúionais, ,çncargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquêr outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto. :,

4.4. Os preços oferlados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que coriespqnde à média dos
efetivos recolhimentos da êmpresa nos últimos doze meses. : +t
4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente. :,

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no
sistema, dentro do perÍodo em que o sistema esteja aberto para o recebimento deproposta. 

,

disposições nelas contidas, em conformidadê com o quê Oispõe o- T€rmo de
Referência, assumindo o proponenle o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, fenahrentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substiluição.
4.9. A apresentaÉo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nêlas contidas, em conformidade com' o que dispse o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto-iicitado nos
seus termos, beB",teg[!9qdÊrJ8rúF§s{,.pâzcFatspflt" Êstfip,fl&E8$ilt;lenamentas e
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'J-utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçâo

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. i ''*:*___,

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) diãs,-a contar
da data de sua apresentação.
4.'11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance pôderá ser
objeto de apuração de responsabilidade.
4.12. lndependente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigÇnte.
4.'13. Quendo for exigido pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante deverá-preencher a ficha
técnica do produto ou serviços, juntamente com as informaçóes adicionais. A ficha
técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no
Sistema ao licitante.
4.13.1. O licitantê não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica,
sob pena de desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO 
ibAS'*PROPOSTAS 

E
FORMULAçÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitaÇão dar-se-á automaticamente em sessáo pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso,
anterioÍmente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da;sessão pública,
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo(a) Piegoeiro(a), os licitantes
poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema dúraniêta fase de análise
de propostas.
5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. '.i

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. , ._5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas clàssifiiãdas, . sendo que
somente estas participarâo da fase de lances.
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens éntre o(a)
Pregoeiro(a) e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo
próprio sistema.
5.ô. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo lmediàtameole informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou global dg lote, de
acordo com o modo de disputa.
5.8- os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.9. o licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ou Dercentual de
desconto superior ao último por ele oíertado e registrado pelo sisterna, de acordo com
o critério de julgamento.

O procedimento seguirá de
No pregáo eletrônico o

acordo com o MODO DE DISPUTA AB
OE DI TA "ABE

5.10
5.1 1

ERT,q.
os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.'11.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duração Ce dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quandd houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do perÍodo de duraçáo da sessão públicá. .-.,+

5.1'1.2 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata ó- subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de pronogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5.1 I .3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos'itens anterio
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará

5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance dê menor valor já
ofertado.
5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantesi seráo informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedadâ a identificaçâúdo licitante.
5.14 No caso de desconexáo com o(a) Pregoeiro(a), no deconer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persislir por
tempo superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após deconidas vinte e quatro horas da comunicação do fato iielo(glf regoeiro(a) aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo
5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposla.
5.1 7 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microenipresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçáo com os valores
da primeira colocada pare o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 123, de 2006.
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microerpi."r""+ empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance seráo consideradas empatadas com E primeira
colocada.
5.17.2 A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oíerta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto. ', .i!o
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhortlassificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subilem anterior.
5.17.4 Náo se aplicará o desempate de que tratam od arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 12312006, quando a primeira colocada tambéin'tiver se declarado
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.17.5 Havendo empete entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021 , nesta ordem:
5.17.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apreSentarnoVapropoStaematocontínuoàclassificação;
5.17.5.2 Avaliaçáo do desempenho contratual prévio dcjs licitantes, para a qual
deveráo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para êfeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.17.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.17.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
(compliance), coníorme orientaçôes dos órgãos de controle. .l5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferênciâ, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por: : '{:'
5.17.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitaÍite ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de MunicÍpio, no terÍitório do Estado
em que este se localize;
5.17.6.2 Empresas brasileiras; ,

Governo Municipolde Bqturitó/CE - P.oço do Motriz, 3otóclosotre i
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5.17.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no
tecnologia no País;
5.17 .6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigaçã
no 12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

desenvolviment

o, nos termos da Le

5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públi;,' na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições
mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento.
5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua propoéta peÍhanec€Í acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
5.18.3 O resullado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
5.19 Será desclassificada a proposta que: 

"i
5. 1 9.1 Contiver vícios insanáveis; i a"r,

5.19.2 Não obedecer às especificaçóes técnicas contidas no 
-Térmo 

de
Reíerência;
5.19.3 Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.1 9.4 Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, , quando exigido pela
Administração; ;5.19.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.
5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inÍeriores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
AdministraÇão.
5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: I

5.20.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da propoôlêfi e
5.20.1.2 lnexistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da
oferta.
5.21 Em contrataçâo de SERVTÇOS DE ENÊENHARIA, além das disposições acima,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
5.21.1 Nos regrmes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracteriZação do sobrepreço se

5.21.2 No regime de empreitada por preço unitário. a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
5.21.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75yo (setenta e cihco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de êxecuçpo.
5.21.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor óuja proposta for
inferior a 85o/o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado peta Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem pr§uízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
5.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão s(r efetuadas di
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. l, .n,,,
5.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decompoéto
respectivos custotJull{áIigÊ"Efl"rEte.dF.f,/L{ttFaodq"Çmtrtr *rf,"trgÀ?Eão {

Rios, s/n, centro, Boturitá cEp: 62.760-o0o _ cNpJ no o7.387.343looo.l_o8
E-moil lnstitucionol: gobinotê@boturitê.co.gov,bt

ligências,

êm seus
e PrbÇos

t
i

-



@ *IBÂüUtlrÉ

GoveÍno Municipol dê Boturitá/CE - Progo dq Motriz, pqlócio Entre
Rios, s,h, Côntro, Boturité CEp: 62,76C-OOO - CNPJ no O7.387,343,/OOOI-O8

E-moil lnstitucionoli gobinete@boturitê.ce.goy,br

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será;
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, comios respectivos valo
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaÇãoda proposta.

5.23.1 Em se tratando de serviÇos de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos cusÍos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificagões e Despesas lndiretas
(BDI) e dos Encargos Soaals (ES), com os respectivos valoies adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no -caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, excl u siv amente para eve ntu ais adequações indispensáve i s no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.
5.24 Erros no preenchimento da planilha não constitgem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pêlo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. i+'*

5.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eros ou falhas que
não alterem a substância das propostas; r:

5.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicaçáo de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional,
quando não cabÍvel esse regime. .!

5.24.3 O(a) Pregoeiro(ã) solicitará ao licitante mais beih classiÍicado que, no
prazo de 02 íduas) horas, envie a proposta adequada ao últirfrô lanee. ofertado
após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo'daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados. Sujeito a desclassiÍicação, caso não faça
no tempo determinado.
5.24.4 E facultado ao(a) Pregoeiro(e) prorrogar o prazo Çstabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o.prazo.
5.25 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amõstra; o" licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no.Termo de
Referência, sob pena de náo aceitação da proposta.
5.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realizaçáo do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitante§.
5.25.2 Os resultados das avaliaçóes seráo divulgados por-]meiode mensagem no
sistema.
5.25.3 No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas no termo de referência, a proposta do licitante será recusada.
5.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em)
aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade fla proposta ou lance ofertado
pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a verificação da(s) ârnostra($ e, assim,
sucessivamente, até a veriÍicação de uma que atenda às especiÍicações con§fantes no
Termo de Referência.

6 DA FASE DE HAB|L|TAÇÃO
6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceilação,
Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classifi

sera
cado

iniciada a fase de
em primeiro lugar, o

comando para inserção dos documentos de Habilitação. O prazo pârâ a inserção dos
documentos solicitados nêste edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo
da mensagem da liberaçáo do comando para inserção d
desclassíficação, caso não faça no tempo determinado.

os documentos,. .sujeito a
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T6.2 O(a) Pregoeiro(a) veriflcará se o Iicitante provisoriamentê'çclassificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certeme, conforme previsto no
atl. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata e no item 2-5 do editel,
especialmente quanto à existência de sanção que ímpeça a participação no certâme'
ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do_órgão licitante, se
houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica (TCU) (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov. br/). rJ

6.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação,
6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no
tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) obedecerá aodisposto nos arts.
42 e 43 da Lei Complementar no 23106.
6.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, seráo
exigidos do licitante melhor classiÍicado para fins de habilitaçáo, nos termos dos.

6.6 HABtLtTAçÃOJURíDtCA
a) REGISTRO CôMERCIAL, no caso de empresa pessoa físiá, no.legistro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante seí a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SoctAL CONSOLTDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de emprêsa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no.çaso de sociedades por
açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administmdores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro ara Juntâ
onde opera c_om averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. i
c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro dasl pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede e mattiz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sôciedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgáo competente, quando a atividade aisim
o exigir.
e) cÓPrA RG E cpF DO(S) SóC|O(S) ADMTNTSTRATOB(S) OU TTTULAR DA
PESSOA JURIOICA. r

6.7 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA "'
911 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica (CNpJ);
67.2 Prova de ínscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou muhicipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;
6 1? Prova de regularidade perante a Fazenda federat, dentro do prazo de
validade, na forma da lei; ii
6.7 .4 Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do ddfiicílioou.sede do
licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;
6.7.5 Prova de regularidade perante a Fazenda municipal do domicíliô ou sede
do licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;
o. /.o Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instítuídos por lei, dentro do p
validade;

Governo Municipo I de Boturité/CE - Proço do Motriz, Polóció6rtre
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6.7.7
validade;

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, d

Rios, s/n, Centro, Botu.ité CEP: ô2.760-000 - CNP.I ro O7.387,343/OOO1-Og
€-moil lnstituêionâ1,' gobinêtê@boturitê,êe.gov.br

Na forma do que dispõe o aft. 42 da Lei Complementar n?a 123, de 14.12.2006, a

comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista das microempre§a§ e empresas de
pequeno poie somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.' '

Para efeíto do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de paifticipação
neste procedimento lícitatorio, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição a 

.*.u

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será aéségurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paftir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, para regularizaçáo da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emlssão de eventuais ceftidões negativas ou positivas
com efeito de ceftidão negativa. 

:i

Será inabilitado o ticitante que não atender às exigências desie editàt*eferenÍes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

6.8 QUALTFTCAçÃOTÉCNTCA
6.8.1 Comprãvação de aptidáo para desempenho dei atúidade pertinente e
compatível em características com o objeto da licitação, fornecido áFãvés de atestado
(s) de capacidade técníca, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está Íornecendo:, produtos
compatíveis em características com o objeto da licitação;
6.8.1.1 Podêrá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de
capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota
fiscal/contrato de foÍnecimento, respectivos ao qual o atestado faz vi!çulaçáo.

6.9 QUALTFTCAçÃOECONÔMtCO-FtNANCEtRA
6.9.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exércício e
dêmâis dêmonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
6.9.1.1 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados: :
a)Sociedades êmpresariais em gerâl: registrados ou áutenlisados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do lermo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído
a.í.í) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sôbiEdades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados.na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federâl conforme o lugar çm que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade
em que está a sede da companhia;
a. í .2) Sociedades simples: registrados nô Registro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias,
inclusive quanto ao registro na Junta Comêrcial-
a.í.3) As empresas constituídas á menos de um ano{ apresentarão deveráo
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente reglstrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitânte, acompanhado dóê termos
de abertura e de eg5iqç6grp6n{çodpatylS,Rti*e : ÊEtBtulqümg§, Ê5y§6ggçpte reei OS
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na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
Contabilidade.
b) Entende-se que a expressão "na forma da IeÍ' constante no item a), no mínimo.
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos
de abertura e encerramento).
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
d) A empresa optante pelo Srstema Público de Escrrturação: Digital - SPED poderá

e) Entende-se que a expressão "na forma da Ieí' constante no item d) engloba, no
mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE - DemonstraÉo do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento; ;

- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeitô o-que determina o Art.
20 do Decreto N" õ.555, de 6 de novembro de 2-Ot 8);' "E
- Comprovantes/termos de autenticaçóes digitais (assinatura digital), a fim de garantir
a autoria a autenticidade a int ridade e a validade urídica do documento ital.
OBSr: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitâs ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estatieleci{g pela Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10 do Decreto No 9.555,
de 6 de novembro de 2018

í) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB
n" 142012013 e RFB no 1594) que tratam do Slslema Público de Escituração Digital -
SPED. Para maiores informações, veriíicar o site www.receita.gov.br, no link SPED.
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimoriial do*último exercÍcio
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 da's lnstruções-Normativas
da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdáo TCU n" 2.669/2013
de relatoria do Ministro Valmir Campelo;
6.9.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, dentro de prazo de validade;
6.9.2.1 Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperação Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (c_ertidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessáo júôicial da
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020; ou homologaçãq do plano
de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5" da lei 14.11212020.
6. í O DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAçÃO OBRIGATORIA:
6.10.1 Declaração de que cumpre as exigências de résewa de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, Érévistas n-o art. 93
da Lei no 8.21311991.
6.1 0.2 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne.9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso )üXttt, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de í4 (quatoze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. i a*
6.í0.3 Declaraçáo de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegürados na
Constituição Federal

Governo Municipolde Boturité,/CE - Proço do Mqtriz, Polóêio EntÍo
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76.10.4 Em se tratando de microempresa ou de êmpresa de' pequeno po
dêclaração subscrita por representânte legal do licitante afirmando o seu
enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da Lei Complementar Federal n'
12312006, bem como sua não inclusáo nas vedaçóes previstas no mesmo diploma
legal.
6.1"1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serâo;apresentados por meio
eletrônico, via Sistema BBMNET.
6.1 '1 .1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documentd- será exigida a
apresentação dos originais não-digitais;
6.11.2 Na hipótese de o documento não constar expressamente o ''prazo de
validade, este deverá ser acompanhado de declaraÇão ou regulamentação do órgão
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou
regulamentação, o documento será considerado válidó pêlo prazo de 60
(sessentâ) dias, contados a partir da data de sua emissãô, quqçdo se tratar de
documentos referentes à habilitaçáo fiscal e econômico-financeira.
6.'Í 2 Eventual inabilitação do licitante será considerada para íins de apuração da
veracidade das informações prestadas na declaraçáo de cumprimento aos iequisitos
de habilitação, conforme o art. 63, l, da Lei n' 14.13312O21.
6.13 A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação. : ,.!.:i

6.14 Os documentos adicionais exigidos para habilitaçáo serão enviados [oi meio do
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).
6.15 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituiçáo ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:
6.15.1 Complementação de informaçôes acerca dos docurlentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos i;existentes à época da
abertura do certame; e ..!:Ê

6.15.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após adata de
recebimento das propostas;
6. 16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eÍicácia para Íins de habilitação e.classifiôação.
6.17 Na hipótese de o licitante náo atender às exigências parã'*habilitação, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificaçáo, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao presente edital.

7 DOS RECURSOS
7.1 A interposiÇão de recurso contra a decisão proferid: pelo(a) pregoeiro(a)
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021. r -7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3-ftrês)-dias úteis,
contados da data de intimaçáo ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será
comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em
igual prazo, contado da interposiçáo do recurso, sendo assegurada a vista imediala
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
7.3 A intenção de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente após a declaração
de vencedor, sob pena de preclusáo.
7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intençáo de recturso'será de 30
minutos, podendo o(a) Pregoeiro(a) dar provimento ou negar o mesmo.
7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistemâ.7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autôridade superior,.a qual

_. Govêho Municipotdê Boturité/CE - proço do Motriz, polóció€htro
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7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito slspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competeôte,

I DAS TNFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇÕES
8.1 Comete infração administrativâ, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
8.1.1 Deixar de entregar a documentaÇão exigida pdra o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a piegoeiro/a durante o
certame;
8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:
8.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
8.1 .2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
8.1 .2.3 lnjustificadamente, pedir para ser desclassificádo q-tÍãndo enc,errada a
etapa competitiva; ou
8.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;
8.1.2.5 Apresentar propostâ ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;
8.í.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contiato ótfa ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecÍdo pela
Administração;
8. Í.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração Íalsa durante a licitação
8. í .5 Fraudar a licitação :
8.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude delquaLquêr natureza, em
especial quando:

Governo Munieipol de Boturité/CE - Proço do Motriz, Polócio Entrê
Rios, sln, Centro, Boturitá CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7.387.343/OOO1-O8

E-moil lnstitucionol: gobinête@boturitê.§ê.gov.bÍ

todeverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
dos eutos.
7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.1 .6. 1 Agir em conluio ou em dêsconformidade com a lei;
8.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
8. 1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deterÍorada;
8.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
8.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de,20í 3.
8.2 Com fulcro na Lei no í 4.133, de 2021 , a Administraçáo po{erá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as §eguintes sahções, sem
prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:
8.2.1 Advertência;
8.2.2 Multa;
8.2.3 lmpedimento de licitar e contratar e
8.2.4 Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determÍnantes da punição ou até que seja promovida §ua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.
8.3 Na aplicação das sançóes serão considerados os elementos previstos no art.
156, § 1o, daLei14.13312021.
8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,50/o a 3Oo/o

incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão
ao prazo de defesa previsto nos arts. l56eseguintes, daLei 14.13312021.. .. 
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t" I8.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo eS

pela AdministraÇão, caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assum

9 DA rueucHlçÃo Ao EDITAL E oo pEDtDo DE EScLAREcIMENTo
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar
esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis
antes da data da abertura do certame.
g.2 A resposta à impugnaÇão ou ao pedido de esclareciménto será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado"ão último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento podêrão ser realizados na
forma eletrônica, via Sistema BBMNET.
9.4 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo
do certame.

íO OAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para'assinar a
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no
14.133, de 2021. ..i

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma ':!ez, -pgr igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor tonvocado,
desde que:
(a) a solicitação se.ia devidamente justiÍicada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
í 0.4 Seráo formalizadas tantas Atas de Registro de fireços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo dgReferência, com
a indicação do licitante vencedor, a descriçáo do(s) item(ns), as 

-iêspectivas

quantidades, preços registrados e demais condições.
10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração;à contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desdê'que dFvidamente
justiÍicada.
10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condiçóes estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

11. DAS TNFRAÇÔES ADMTNTSTRATTVAS E SANçOES ' '.o

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
11.1.1. Deixar de entregar a documenlaçáo exigida para o certame ou náo entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
I 1 . l .2. Salvo em decorrência de fato superveniente deviddmentç. justificâdo, não
mantiver a proposta em especial quando:
11.1.2.1 . Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

Governo Municipol de Boturité,/CE - Proço do Motriz, Polócio Entre
Rios, s/n, CEntÍo, Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ ôo O7.987.343/OOO1-O8
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11.1.2.3.
ou
11.1.2.4.
11 1.2.5.
do edital;

Pedir para ser desclassificado quando encenada a'á[apa com

Deixar de apresentar amostra,
Apresentar propostâ ou amostra em desacordo com as especificaçóes

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documintaçâg exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pioposta;^
11.í.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelêcido pela
Administração;
I 1 .1 .4. Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
1 1 .'l .5. Fraudar a licitação .$!
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nátureza, em
especial quando:
1 I . í .6.'l . Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

lnduzir deliberadamênte a erro no julgamento;
Apresentar amostra falsifi cada ou deteriorada;

raticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da'licitação
raticar ato lesivo previsto no art. 50 de Lei n.o 12.846, de 20í3.
om fulcro na Lei no í4.133, de 2021, a Administração poderá, gárantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.'1. Advertência;
I 1.2.2. Multa;
I 1.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e t
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enqua'Íilb perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. A natureza e a gravidade da inÍração cometida.
1 1 .3.2. As peculiaridades do caso concreto
í1.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 'i
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

'+
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de O,5o/o a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da
comunicaçâo oÍicial.
11.4.1. PaIa as infrações previstas nos itens 11.1.1:11.1.2 e'11.1.2,_a multa será de
O,5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infraçôes previstas nos itens 11.1.4;1'1.1.5:11.1.6;11.1.7 e 1í.1.8, a
multa será de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado.
í 1.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa. .t
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a de%sa,(9 interessado no
prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1;11.1.2 e
í1.1.3, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública díreta e indireta
da Prefeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Governo Municipol de Boturité/CE - Proço dq Mqtriz, Potócio-Eítre
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11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inid êida
para licitar ou contratar, em deconência da prática das infrações dispostas n
11.1.4; 11.1.5; 11.1.6; 1'|,.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infraçóes administ
previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justiÍiquem a imposição de penali
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja'duraçá-o observará
o prazo previsto no art. 156, §5o. da Lei n.o 14. 133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o inslrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçáo, descrita no item í 1.1.3, carccletizatá o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às Énalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade proriiotora da licitação,
nos termos do art. 45. §4" da lN SEGES/ME n." 73. de 2022.
11.10. A apuraçáo de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de
Iicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilizaçâo a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avalialá fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo Çe 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escritffe especificar as
provas que pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prazo de í5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação'
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminha;á o recurso com sua

motivação à autoridade superioi, que deverá proferir sua deci§áo no,.prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimenlo dos autos.
11.i2. C;berá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridaôe competente.
11.14. A aplicaçáo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótêse alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados

12 DAS DTSPOSTçÕeS Cenrs
12.1 Serâ divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato suPerveniente que impeça
a realizaçáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticagrente transferida
para o piimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente eêtâbelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).
12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública
observaráo o horário de Brasília - DF.
12.4 A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
'12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre iníerpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprorfietam- o. interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.
í2.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
í2.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sgus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administraçáo. rà!:

Governo Municipol d€ Boturitá./CE - Progo do Motriz, Pqlócio Entre
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12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não import§{q {/'
afastamento do licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato, observNQgg-;7
os princípios da isonomia e do interesse público.
12.9 O Manual de operações da PlataÍorma BBMNET Licitaçóes encontra-se
disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br.
12.í0Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET
Licitaçóes podem ser obtidas nos canais de atendimento da PlataÍorma BBMNET
Licitaçóes, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal
www. nov ob b m n et. com. b r.

12.11Ém caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
'12.120 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas (PNCP), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
Baturité, endereço eletrônico https:/lwww.baturite.ce.qov.br/licitacao.php e no Portal de
Licitações dos Municípios
I i c itacoe s. tce. ce. q ov. b r/.

do TCE-CE, endereço eletrônico httos://municioios-

12.13Quaisquer informaçôes poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitação da
Prefeitura de Baturité, situada na Travessa Cicero Segundo da Costa, S/N, Centro,
Baturité/CE, ou pelo e-mail licitabaturite202 3íôomail. com
í2.14lntegram estê Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
12.14.1 ANEXO I - Termo de ReÍerência;
12.14.2 ANEXO ll -Modelos de Declarações; I
a) Declaração do cumprimento do disposto no inciso )«Xlll do art To da
Constituição Federal;
b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal;
12.14.3 ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

.

12.14.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato; r.i

Baturité - CE, 30 DE ABRIL DE 2026. I f

cicero lnton'fi sousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA UilIDADE GESTORA DA SECRETARIA DE

EDUCACAO DA PREFEITUú-MUNICIPAL DE BATURITáCE
Órgão Gerenciador
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TERMO DE REFERÊNCIA

Govemo Municipol d6 Eoturitó/CE - Píogo do Motriz, Polóciotsntto
Rios, s/n, Centro, Boturité CEP: 62.760-000 - CNP,I no O7.387.343/OOO1-OB
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í. OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÃO DE
MATERIAL PEDAGOGICO DE EDUCACAO FISICA, DESTINADOS AOS ALUNOS
DO FUNDAMENTAL I E II PARA ATENDER ÀS NCCESSIOIDES DAS UNIDADES
ESCOLARES OA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO DO MUNICíPIO DE BATURITE,

2. DESCRIÇÂO DA NECESIDADE:
Na Educação Básica, a Educação Física propõe uma reflexão sobre as necessidades
contemporâneas de ensino, buscando superar a visão fragmentada do ser humano.
Desde a década de 1980, a ênfase no rendimento padronizado foi abandonada, dando
Iugar a uma nova compreensão do corpo, que considera sua dimensão cultural e
simbólica. Assim, o estudante não apenas vivencia o esporte, mas também
compreende seus contextos e suas origens.

O material didático da EducaÇão Física Escolar - visa promover a aprendizagem por
meio de atividades divertidas e prazerosas, adaptadas a estudantes com ou sem
limitações físicas e intelectuais. Esse enfoque leva em consideraçáo a subjetividade, o
tempo de maturação e o contexto educacional e social, atendendo às demandas da
educaçáo inclusiva.

A quebra do paradigma se evidencia quando a Educação Física Escolar, como parte
da matriz cunicular, deixa de ser uma aula sem interesse e se torna mais atrativa e
desafiadora. Para alcançar esse objetivo, é essencial criar um ambiente propício a
discussões, permitindo não apenas a transformação da ação docente, que poderá
avaliar e replanejar suas práticas, mas também o desenvolvimento integral do
estudante, que refletirá sobre suas ações cotidianas.

É fundamental reconhecer que o jovem adquire controle sobÍe sêu corpo e se apropria
das possibilidades de interação com o mundo desde o nascimento. A movimentação
expressa sentimentos, emoções e pensamentos, ampliando as possibilidades de
gestos e posturas, não reduzindo o movimento a um simples deslocamento (Neira,
2003).

Portanto, o processo de ensino e aprendizagem em Educaçáo Física interdisciplinar
não se limita ao exercício de habilidades e destrezas. Ele busca capacitaÍ o indivíduo
a refletir e tomar decisóes 'em movimento" sobre diversas estratégias corporais,
permitindo agir com eficiência e eficácia nas situaçôes que vivencia, tanto no presente
quanto no futuro.

2.í. OBJETIVOS:

A Secretaria Municipal de Educação dentre outras atribuiçôes, _é responsável por
fornecer uma educação de qualidade. Necessidade de AQUISIÇAO DE MATERIAL
PEDAGOGICO DE EDUCACAO FISICA, DESTINADOS AOS ALUNOS DO
FUNDAMENTAL I E II PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDAOES
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. O objetivo é proporcionar
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materiais de qualidade que auxiliem no processo de aprendizagem dos alu
instruções dos professores. ;UÍ]Ú

2.2- BEttErtClÁRtOS:
Rede de Ensino do Baturité/CE (Rede Municipal)

2.3 - LOCALTZAçÃO:
Fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da adminislraçáo ao
licitante vencedor, que serão de forma parcelada, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria
Gestora, na sede deste Município.

2.4. RESULTADOS ESPERADOS
A contratação da empresa que fornecerá o material didático, deverá atender todas as
exigências legais, de transporte, de prazo e estar devidamente registrados no MEC.
Os contratados deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de licitação,
conforme Documento de Formalização de Demanda, e o Estudo Técnico Preliminar.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES:
3.'l . Os orçamentos foram realizados conforme as normas estabelecidas pela
lnstrução Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realizaçâo de pesquisa de preços para a aquisição
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou
Município de Baturité / CE. Ainda de acordo com o Art. 30 dessa lN, segue
inÍormações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços que integra esse
Processo: l- Foi designado(a) o(a) servidor(a) FRANCISCO CLEBIO MOREIRA
SOARES, como o agente responsável pela cotaçáo; ll - A pesquisa de preço foi
realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 5o, § 1o, da lnstruçáo
Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021, empregados de ÍoÍma
combinada: prioritariamente, foram consultados os preços através do sítio
"precodereferencia.m2atecnologia.com. b/', uma ferramenta informatizada, cuja
pesquisa baseia-se em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas
realizadas pela administração pública o que contempla os parámetros dos incisos I e ll
do art. 50 da lN no 65/2021 (pesquisa de compras públicas dos Municípios do Estado
do Ceará, Governo do Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em
contrataçôes públicas similares). Considerando o Art. 6.o dessa lN no 65/2021 foi
utilizado, após feito a pesquisas, não encontrando itens, Íoram feita através de cotação
via e-mail, como método para obtenção do preço estimado, a média e média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços. O valor estimado -global é de R$
502.19í,19 (quinhentos e dois mil cento e noventa e um reais e dezenove
centavos).

LOTE 01 E UNICO

Goveíno Municipol ds Boturitá/CE - Proço do Motriz, Polócio Entrá
Rios, s/n, centro, Boturitá cEP:62,7ô0-OOO - CNPJ no 07,387-343/0001-O8

E moil lnstitucioÍ!ol: gobinete@boturite.ca.gov.bí

^/
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ITEM DESCRTçÃO OUANT. UNIDADE UNITARIO
TOTAL
(R$)

1

Livro do Aluno integrante do projelo EducaÉo
Física Escolar - Um Novo Jeito de Aprender.
Titulo: 'Brincâr ê Descobrir: Aprendendo com o
Corpo". 30 ano, anos iniciais. Obra coleliva.lSBN
978-85€5047-19-7. Editora Peter Rohl LTDA

394,00 Unidade 158,57 62.476,58

2

Livro do Aluno integÍante do pÍojeto Educâção
Fisicâ Escolar - Um Novo Jeito de Aprender.
Titulo: "Movimento e Linguagem Corporal'.40 ano,
anos iniciais. Autor: Heraldo Simóes Feneira.
ISBN: 978-85-65047-08- l EditoÍâ Peter Rohl LTDA

432.00 Unidade 158,57 68.502.24
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GovgÍno Municipol d6 Boturitó/CE - PÍoço dq Motriz, Polócio Entr€
Rios, s/n, ContÍo, Boturité CEP: 62.750-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOOI-O8

E-moil lnstitucionoli gobinete@boturitê-ca.gov.bÍ

^l

158,57
\

7 .479,32476.00 Unidade

LivÍo do Aluno integrante do projeto EducaÉo
Física Escolar - Um Novo Jeito de Aprender.
Titulo: "O Corpo em Movimento - Práticas, Culturas
e Tradiçóes". 50 ano, anos iniciais. Autor: Heraldo
Simões Ferreira. ISBN: 978-85-65047-18-0 Editora
Peter Rohl LTDA

Unidadê 158,57 64.696,56408,00

Livro do Aluno integrante do projeto EducâÉo
Fisica Escolar - Um Novo Jeito de Aprender.
Titulo: 'O Corpo Em AÇão'.6o ano, anos Ílnais.
Auior: Heraldo Simóes Ferreira. ISBN; 978-ô5-
993542-0-SEditora Perer Rohl LÍDA

Unidade 158,57 62.793.725

Livro do Aluno integrante do proieto Educâçáo
Física Escolar - Um Novo Jeito de Aprender.
Título: "Expressões Corporais - Vlvência Na
Escola". 70 ano, anos finâis. Autor: Heraldo Simões
Feneira. ISBN: 978-6+993542-6-7 Editora Peter
RohI LTDA

396,00

71 .673,64452,O0 Unidade 158,576

Livro do Aluno integrante do projeto EducaÉo
Física Escolar - Um Novo Jeito de Aprender.
Título: "Práücas CoÍporais Movimento, Cultura E
ReÍlexão". 80 ano. anos finais. Aulor: Heraldo
Simões FerreiÍa. ISBN: 978-65-99312-1-Z EdiloÂ
Peter Rohl LTDA

Unidade 158,57 71 .197,937

LivÍo do Aluno integrante do projeto EducaÉo
Fisica Escolar - Um Novo Jeito dê AprendeÍ.
Titulo: 'Vivencias Corporais - Esporte, ldentidade E
Bem-Estar". 90 ano, anos Íinais. Autor: Heraldo
Simóes FeÍreiÍa. ISBN; 978-6S993 2-74 ÉdiloÍa
Peter Rohl LTDA

449,00

Unidade 158,57 3.171,40I

Livro Guia do PÍofessor inlegrante do projeto
EducâÉo Físicâ Escolar - Um Novo Jeito de
Aprender. Título: "BÍincar e Descobrir: ApÍendendo
com o Corpo'. 30 ano, anos iniciais. Obra coletiva.
ISBN: 978-8+65047-16-ô Editora Peter Rohl LTDA

20,00

20,00 Unidade 158,57 3.171,40I

Livro Guia do Professor integrante do projeto
EducaÉo FÍsica Escolar - Um Novo Jeito de
Aprender. Titulo: "Movimento e Linguagem
CoÍporal'. 40 ano, ânos iniciais. Autor: Heraldo
Simões Ferreira. ISBN: 978-85{5047-09-8 Edilora
Peter Rohl LTDA

Unidade 158,57 3.171,4010

Livro Guia do Professor integrante do projeto
Educação Física Escolar - Um Novo Jeito de
Aprender. Título; "O CoÍpo em Movimento -
Práticas, Culturas e Tradições". 5o ano, anos
iniciais. Autor: Heraldo Simôes Ferreira. ISBN
978-8ffi5047-1t9 Editora Peter Rohl LTDA

20,00

U nidade 158,57 3.964.2511

Livro Guia do Professor integrante do projelo
Educaçâo Fisica Escolar - Um Novo Jeito de
Aprender. Título: 'O CoÍpo Em AÉo'. 60 ano, anos
tinais. Aulor: Heraldo Simôes FerÍeira.lSBN: 978-
65-993542-2-9 Editora Peter Rohl LTDA

25,00

12

Livro Guia do Professor integrante do projeto
Educaçáo Fisica Escolar - Um Novo Jeito de
Aprender. Titulo: "Expressóes Corporais - Vivência
Na Escola'. 70 ano, anos finais. Autor: Heraldo
Simóes Ferreira. ISBN: 978-65-99392-8-1 Editora
Peter Rohl LTDA

25,00 Unidade 158,57 3.964,25

13 Unidade 158,57 3.964.25

Livro Guia do Professor integranle do projeto
Educaçáo Física Escolar - Um Novo Jeito de
Aprender. Título:'Práticas Corporais Movimento,
Cultura É ReÍlexão". 8o ano, anos finais. Autor:
Heraldo Simôes Fereira. ISBN: 978-65-993542-3-6
Editora Peter Rohl LTDA

25,00
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